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LEI N. 5299, D E 14 D E ABRIL DE 1959 

Estabeiec ̂  medidas relativas aos escreventes 
auxiliares » fiéis dos cartórios nác -rfiHalizatíos 

A Assembléia Legislativa do Estada de Sáo P=tulo 
lecreta 3 eu. R>iv X* Mello Junqueira, .a qualidade de 
eu Presidente, promulgo nos termos dc artigo 25 
raráirafo único, cia Constituição Estadua a seguinte !ei: 

Artigo l .o — Oa escreventes, os auxiliares e os 'fiéis 
los caro'irios não ofrializados que contem 'no" minimo 
Snco anos de exercício no mesmo carton'-,, náo poderáJ 
ier d sperisados ítxih^ por motivo de sersivei diminu çã.-
ia rer.da da servent-» ou demitidos senâ-j em virtude de 
'alta rrave devldamurte comprovada. 

Artigo 2.o — Qt'crdo da redução da -enda resulcé a 
lispensa ae a'.guir servidor, o Juiz-Corr^seoor dò cartó
rio somente a per-nitirá mediante prova ie que a redvção 
\ sensível. 

5 * o — Da nec-isAr do Juiz caberá -ecurso do serven-
;uár :o e do -servidor tiara o Corresedir ^eral de Justiça 
' i 2.0 — No ---«so deste artigo <*rão di.ioeti«ados os -er-

«dores idmitido" po- último spnció-Vhes- porem o*eos 
>s vencimentos inclusive eom'«-ões oorentagens e í*"a-
tificoff-es correspond» ntes'~a~tr*s meses. 

Arturo. 3. o. — O i 'escreventes. ..as a 'X' ! 'nres e os 'léw 
Clean suieUos-. às ^ ^ i n t e S penas disciplinares: 

I — A^vpr t ^ T f a 
l i — reoreenfâo; 

) III - cu<jr.pn-áo; e 
IV — demi"sãc 

ArM*«, 4 o — V i pr'tcaçgo cS's penas disciplinares serão 
pn^-ícl^raías a u?tvfza e a arravid^^e <a inf-a<*ão e os 
ia-** T-e d">la prov'f Pro oars o •serviço cartorário. 

Artteo 3.0 — * p p i a rle siv?- lèrcta será aplicada 
irei+"5'"-i»r«te em cas*- de ne<r!ie s^çja_ 

Artieo 6.c — * rtpn? «e repreensão =-erá aoiicada tv>: 
escr'to. n n * "íisós de oesobediência e-fait» ce cumprimin 
to dos -.everes. 

A "*l»o ï p - í ticha -y suso->nsà>> me não exceneri. 
Be n o v i i ' a l's>s s-'ré aoll^nda "m -asc de reincidpricia 
na ra de :UTJ.rirx.fnto dos deveres. 

Paréfiraf« un co — O funcionário rjsnenso oemer* 
t f t r iss if vantagert » direitos decorrentes do exercício do 
careo. ! 

Artigo 8 o — S*-a arrfcada a oena de demissão s? 
lorem compila? sr seguintes faltas. 

I — a nan d cm * J cargo ou da função; 
II — vsf 1o ca'Tf ou da fundão tiar» 'oerar proveito 

pesos' «tn deMn-.ent-.-, da dignidade da unção: 
HT — 8'ipêns a lo serviço sem ; a i m justificável por 

m a 3 ? L , ' e * e 8 " e T í t a dia* intprooladarnente durante o ano, 
TV — Invobo-riinhffto srrave em .serviço; 

i. •-. of prisa . física em sorvîço -,,ttrs outro servidor . 
ou w»rHeu»ar sft-vc 3re les-ffima defesa•• 

VI — revo'qyi-e. de seerredo O U P conh--ç<» em razão 
Carers ou -|a fun. ão desde aue seis feita dolosamente* » 

VII - tnconi r.ênria o'''blica e «scardainsa. vicio de 
jogo* vr>»HrioE e en.fc-iaeuez habitual. 

P^Herato úrt «"o — Considerate aoi^-dono do c«"*rc 
ou da função a 3 usé- cia ao serviço, sem justa causa, por 
uaafs de frin<-» dias consecutivos. 

Artiste 9.o — O servidor acusado de talta arave <vx> 
ser s sc>nso. 

Artigo 10 — As penas referidas nos ns. I, H 3 III do 
art 3 o oerão ^ol'car.ae pelo ''""•ventuáno. com recurso 
para r, Tc'7-05Trp->. , i - - ' r l 0 cartório. 

Ait'eo 11 — A pena d» demissão é aolicada pelo îuiz 
C^n-T^T do cartório, mpdiante denúncia de serventuá
rio de ona!"n»r prejudicado ou do presidente da Or lem 
dos Migradas. 

Arti-çtj 12 — A demissão será procedida de processo 
a-*m rt's'raHvo instaurario por portaria do Juiz-Corr?gedor 
oue, ê?«!e fim designará comissão corrposta de três fun-
Cior^rios do Juízo. 

Arti»o 13 — A denúncia deverá ser satisfatoriamente 
ftinHomenta^a para provocar a instauração dc processo 
adw'-^t-rativo. 

Artigo 14 — O p-aze oara o incraérlto será de ses-, 
eenta dias, orrrrosável cor mais trinta, pelo Juiz Corre
gedor nos cesos de força maior. 

Artigo 15 — Ultimada a instrução, cltar-se-á o in -
d1?iaflo Dara no prazo de dez dias apresentar defesa 
s^ndo-lhe facultada ou ao seu defensor vista do oroess-
80. 

5 l.o -<- Havendo dois ou mais Indiciados, o prazo 
sera -ornum e de vinte cíias. 

5 2.o — Achando-se o irdicado em lue-ar Incerto, ?era 
citatlo oor edital, com prazo de aumze dias. 

5 3.0 — O prazo de defesa poderá ser ororrogadc 
peio dobro, para dilitrências reputadas imoresclndfveis. 

Artigo 16 — Será designado "'ex-oíficío" sempre que 
pofsivel. «servidor da mesma oategoria pára defender, z ' n -
diciade -evel. 

Ar+igo 17 — Concluída a defesa, a comissão remetará 
0 oro^esse à autoridade competente, acorrpanhado de re
latório no qual concluirá Rela inocência ou respon=anilidî-
de ào acusado, indicando, se a hipótese fôr esta última, " 
disn^s^ivo Leeal transgredido. 

Artigo 18 — Recebido j orocesso. o Juiz Gorrîgedor 
prof':'irá a dèoi^o no orazo de vinte dias 

".' Paráarafo único — NâP 'déetdfdo é' orocesso'no riraw 
deste artigo, o indiciado "eassumifã 'flutomàficamenté o 
exercício do cargo ou função, aguardando ai o julgamen
to 

Artieo 19 — Da decisão do--Tula Corregedor, demitin
do ou não c servidor, cabe recurso para o Corregedor G i 
rai da Justiça. -

Artigo 20 — Reconhecida a Inexistência de falta cra
ve: -Imputada ao indiciado, fica o serventuário ol»ri^acso * 
pa'ar-lhe. auando da volta ao serviço, a remunerarão in
tegral a que teria direito no oeriodo da suspensão. 

Artigo 21 — Em quaiquer fase do processo é permi
tida <v intprvonção do defensor constituído pelo indiciado 

Ar'tgo 22 — Òs escreventes, os auxiliares e os fieis 
que não estiverem nas 'onrlicões mencionadas no a r f g 1 

1 o poderão ser demitidos rielo serventuário sem d^ la rá -
çãp de motivo, más ficam, nessa hipótese com direito a 
indenização corresponde a um «rés de rrmuneraçâo oor. 
ano de serviço efetivo, ou oor inc ? fração isrual ou su
perior a seis meses, oatrá na base mais alta incíúmio-
comissões, porcentagens ç gratificações, que tenham oer-
cébirlo no mesmo cartório. 

Parágrafo ûncio — O disposto neste arugo nâo ê 
)ar !ica aos. servidores que, --ometerem quaisquer das fal
tas constantes do artigo 8.o. 

PÁG INA , 28". " ''..f' '"'•»•'!. • 'MM» . « 

Artigo 23 — Esta lei- entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Artigo 24 — Revogam-se" âs disposições em' contrário. 
Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 

14 de abril de 1959. 
(a) Ruy de Melo Junqueira — Presidente 
Publicada na Secretaria da Assembléia Legislativa do 

Estado de São Paulo, aos 14 de abril de 1959. 
(a) Paulo de Castro Vianna, Subdirstor Geral respon

dendo pelo expediente da Diretoria Geral. 

LE I N. 5.300, DE 14 DK ABRIL DE 1959 

Dispõe sobre as atribuições 'los ajudantes de 
avaliador do Quadro dá Secretaria da Fazenda. 

A Assembleia Legislativa do Estado de Sãc Paulo 
decreta e eu, Kuy de Mello Junqueira, na qualidade de 
seu Presidente, promulgo, nos : termos do artigo: 25. pa-
rágratc único da Constituição Estaaual, a seguinte lei: 

Artigo 1c — Aos ocupantes ie cargos de Ajudante de 
Avaliador, da rabeia II, da Parte Permanente, do, Qüa-
3r.v oa Secretaria da Fazenda compito: 

I — examinar as guiaj ae recolhimento do imposto 
sebrè Cíansmisíão "inter-v^v.os" oriundas dos tabeliona
tos, após o respectivo pagamsnto ná Recebedoria de Ren
das Ca Capiti, . confrontando o prsço declarado nos tí-
Mios de trar„sfsréneia 6om''-'d valor 'real dó imóvel, objeto 
da transação tomando por base-Os valores cada'tratados 
na secção competente do Departamento da Receita; 

II — proceder à vistoria dc propriedades para obter 
DR elementos necessários à aval.ação coletando os dados 
referente, às dimensões 3 top3<?rafia do terreno locali
zação e área dc construção, e especificando acabamento, 
idade, estado conservação, reformas e' benfeitorias que 
tenh? recebido: 

U l — avanár as nropriedades. segundo a técnica ade- J 
rpva OEia Secção comnetente do Departamento dá Recei
ta imitindo laudos de avaliação após o estudo dc todos 
os cálculos confrontados -aom os dado* obttdos na vis
toria, ; -

IV — ?studar processos de diferença de sisa respon
dendo as alegflçÕ3s interpostas pelos interessado!!. 

Artigc 2r — Esta lei entrará em vigor ha data de 
VIR publicação-

Artigo 3(- — Revogam-se as disposiçôes^m contrário. 
Ass-<mWA*a í " C a t i v a do Estado de Sáo Paulo, aos 

14 de abrU de 1959. 
ia". Ruy de Mello Junqueira. Presidente 

PuDlicada n? Secretaria da Assembléia Legislativa do 
Estado de São Paulo, aos 14 du abril de 1959. 

(a) Paulo de Castro Vianna 
Subdiretor Geral, respondendo pelo expe
diente, da Diretoria Geral. 

LEI N. 5.301, DE 14 DE ABRIL DE 195» 

Modifica as Leis ns. 465. de 38-9-49. e 507. de 
17-11-49. 

A Assernoléia Leglsjativa do Estado de São Pauu 
decreta e eu Ruy de Mello, Junqueira, na qualidade de 
seu Presidente, promulgo nos tírmos do artigo 25 para-
erafo único oa Oonsttiuição Estedua. a seguinte lei: 

Artigo Lo — O art. 12 da Lei n. 465, de 28-9-1944 
nassa a ter a seguinte redação: 

"Artigo 12 — Os Pandos necessários à concessão de 
aposentadoria serac formados: 

a) — com a contribuição mensal e obrigatória de 
cinco por cento i5%> paga pelos serventuários, escreveu 
tes, oficiais de justiça e demais auxiliares de justiça erj 
relação aos tjro.entos que lhes competem oara a aposen 
tedoria de acordo com a remuneração base — estabeieei-
c*a no artiarc 22 cia Lei n. 507. de IV d i novembro de 1949 

b> — com a aiT»?aaacâo em jstampilhas. aa ' T a x -
de Aposentadoria de Servidores da Justiça", que passa * 
ser devida nas escrituras públicas e a.andatos em "cau -
?s nr^nría". na seaiinte conformidade: 
I — sem va lor de"tnrado e de valer até Cr* 

5.000 00 inclusive . . . . . . . . . . 10,0<"i 
II — o:e CrS 5.000 00 ate CrS 20.3000 inclusi

ve • .. .. . 17,00 
III — de Cr$ 20.000.00 até CrS a0. «0000 in 

clusive .. . . , 25.0C 
IV — de C r i 50.000 00 ate CrS 190.'00000 in 

clusive .. .. 45,0r 

V — de CrS 100.J00OO ate Cr§ 400 000,00 i n 
clusive .. . . 65,0>' 

VI — de CrS 200.000 00 ate CrS 400 000 OC Oi-
clusivs • 6 . • 8D*ÍK 

V U — ne ih 30o".'oobO'" "até Ói-s"Í5CÍrOÔO,0c"in
clusive . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100.00 

VIII — ae Ors 500.00006 até OrS ...001. MO00 
inclusive . . . . . . . . . . . . . . . . IBO.jC 

IX — ^e ^aior superior á Cr«? 1.000 OOo.OO .. 350.00 
c) — oom a arrecadação de Cr$; 5,00 err. estampilhas 

da ' T a x a Jie Aoo5entadoria de Servidores da Justiça" 
oue passa a ser lèvída nas certidõe? e públicas formas 
oxtraídas oelos serv?ntuários dc Justiça dos livros, autos 
•s demais õapéis, exclusive as de Registro Civil: 

di — com a arrecadação, com o mínimo oe Cr$ 1,00 
?m estamDilhas de T a x a de Aoosent^doria de Servidores 
ca Justiça" como ndicional à razãc de oito por cento 
i8%>. sobre os snnlunrptíros dos serventuários e auxi-
''ares de justiça, em todos os feitos r°?istros certidões 
-ie registre ;ivil reconhecimento Je firmas e quaisquer 
outros atos praticados por servidorej beneficiados pela 
aposenta:orla constante ..-desta lei. 

Pa ri. «rafo únice — A reseita d? taxa criada neste 
artigo será es pnturans pela Secretaria da Fazenda em 
título especial". 

Artigo 2.0 — O art 22 da Lei r> 507 de 17 de novem 
^ro d» 1S49 oassa a ter a sesuinte redação: 

" Artisc 22 — Para efeito de oaganiente los proven
tos de aooserstadoria e ac recolhimento ae sonírlbutcftss 
ao Instituto de Previdência do Estado e âs « t a -oés arre
cadadoras, da nercenta?em estaoeleci-a na letra " a " do 
artigo 12, ficam arbitradas como remuneracfses-riases. as 
seguintes^ de a^õrco "om a classificação tias comarcas e 
cateeoria dos 3ervidores: 

A — Primeira Classe fComarca de 4:a Etitr<\r!Cia> 
I — Registro de Imóveis, de Titulos e Documentos 

Tabelionato de: No*as e Protestos Escrivairias ae. Cível'- 2a' 
Familiá e das Sucessões, das, Fazendas Públira* Depo

sitários Públicos, Contadores Partidores Distribuidores, 
Porteiros dos A iditorios e Registros Civis das Pessoas Na
turais de DistrKos s Subdistritos de municípios que seians 
se-e de comarcas; 

' Cr$ 
Serventuários . , . . «„ ... „ . 20.U0O.00 
Oficiais Maiores . , .. . . 16.000,00 
Escreventes 10.000.00 
Fiéia e Auxiliares .. .. e.OOU.OO 
Porteiro dos Auditórios -12.000.00 
Ajudante de Pprteii-o aos Auditórios .. .. S.oeOüO 
Auxiliares áe Porteiro dos Auditórios .. .. 4.00O00 

'"' l i — Registreis OHS Pessoas Naturais e Anexos aa Se«íe 
de Municípios uue nãc sejam sede ae comarcas: 

O S 
Serventuários .. .. .. .. .. .. .. . . . . 15.01)0,00 
Oficiais Maiores 10.000.00 
Escreventes .. . . 8.0-*,a0 
ríeis s Auxiliaras 4.0CO.00 
III — Registros Civis das Pessoas Naturais e Anexos 

de Distritos que não sejam sede ae municípios: 
C r i 

Serventuário .. .. .. .. .. .. . . .. iO.J-.-uOO 
Oficiais Maiores .. . . .. .. 7.0ut,00 
Escreventes .. õ.iM,00 
fieis 3 Auxiliarei ' S.Jcú.uO 
B — Segunda Ciasse: (Comarcas oe 3-a JEntrànna'' 
i xegistrc as 'anóveis. de ritmos e Documei.tos. 

Tabé.iouatc de ixcias e de Protestos. Depositários .Ptuli» 
cos, Contaaores, Partiaores. Distribui-ores » Wegiítrjs 
Civis aas Pessoas Naturais de Distritos e Siibdistritoi ae 
ivluii; :ipios que'sejam sece de romana: 

CrS 
Sarventuâr.os 15.Juu.00 
Oficiais Maiores .. .. 10.0^.00 
Escreventes. . . . . 8.000,'JO 
Fieis e Auxiliares .. .. â .Ovt .oé 
II .—.. j-iegiitros Civis «as Pessoas Naturais e Amxos 

i a bàae -te Municípios que aâo se.am sede ae cornar I Í : 
Crs 

Scrientuários li.JcJOO 
üxiciais Ma.orss .. T.OüO.00 
Escreventes Õ.D-.'L-,UU 
Fi i is a Auxiüires .. .. .. .. S.iOO.00 
I l i — Rsgiscros wiv i i -as t*eí.soa3 Naturais e Anexos 

de D,oUitos que nac sejam sede ae Municípios: 
-• • u , . . -; Cri? 

Serventuários ..'~'.\ iv :y . s . l .» í1. , 8 .000 M 
Oficiais Anaioree . . . . . . . . . . '.. . . Õ .ÜU - . M 
Escreventes .. 4.Püv.00 
Fiéis e Auxiliares , 3.0.n,09 
C —1,, ieroeira ciasse . (Comar.-as ae i& irtrãncia • 
I — Registro oe Imóveis, ae iituios s Documer.cos, 

Tabeiioaatc ae Notas e de Protestos, uepositáaos J»ut.ii-
cos. Contadores, Partidores, Distribuidores e Registios 
Civis das Pessoas Naturais ae Distritos e tíubcüstritos áe 
Municípios que sejam sede de comarcas: 

O * 
Serventuários . . 12JÚV,00 
Oficiais Maiores I . J O U . J O 
Escreventes '. . . 6 . . 'Oo.ua 
Fiéis e Auxiliares 3.jot,,00 
II — Registros civis üas Pessoas Naturais e A: exos 

da Seae ae Municípios, que nãc sejam sede de comaica; 
Ct§ 

Serventuários . . 9.jo0,00 
Oficiais Maiores 6.0üü,00 
Escreventes 4.aOU.U0 
Fiéis e ."uxiliares .. . . S.ÜUÚ.ÜO 
III — Registros OMz aas Pessoas Naturais e AnexúS 

de Distritos que náo sejam sede de municípios: 
Cr* 

Serventuários .. .. .. . . ò.oúO.DO 
Escreventes ou Oficiais Maiores 4.^00,00 
Fiéis e Auxiliares . . .„ 2 oOü.JO 
D — Quarta Classe: {Comarcas ae l.a Entrâneia) 
I — Registros cie Imóveis, de Títulos s üocunun.os, 

Tabelionatos de Notas e de Protestos, Depositáriot Pú
blicos, Contadores Partidores, Distribuidores e Besiistios 
Civis das Pessoas Naturais o.e Distritos e Subaistntos de 
Municípios que selam sede de comarcas: 

Cr* 
Serventuários . . . . . . <,. IO .JUO.OO 
Ofi-iais Maiores 8 J0ü,ü0 
Escreventes •• 4 JOO.OO 
Fiéis e Auxiliares 3 OOO.uO 
II — Registres Civis das Pessoas Naturais 9 Anexos 

ia Sede de' Municípios que não sejam sede de comi-casi 
C r * 

Serventuários T .JOO.OO 
Oficiais Maiores .. . . 5.300.00 
Escreventes 4.JOO00 
Fiéis t» Au-ffliaret» .. 3.000.00 
III — Registros Civis aas Pessoas Naturais e Anexos 

de Distritos que não selam "sede de municípios: 
Cr? 

Serventuários .. 4.'»00,00 
OfMal-Mffior ou Escrevente .. .. 3.000,00 
Fiéis ou Ai-xilinres 2.000 OP 
§ l.e — Os ofldWtes-bíjRes fixados neste artigo so; 

T»nte oodetão «er alter?»dos. mós o decurso de clna» 
•5) anos de v i^nc ia oeste lei, salve imperativo de or» 
dem treral no País. 

5 2.0 — Logo após 3 prorr.u^aoão da presente lei, 
«•rfto realurtarlas as aposentadorias até entãn concedi» 
^'s: aos padrões-bases "estabelecidos no artigo 2,o oesta 
•ei". 

Artlcrè 3.0 — Os -spnidorç? dp lustiça oue, ainda não 
'd insiírersram ou esteiam ern atra1?" com a Carteira 
tn ArofçntaHorla no^Tãe r r r a r ò seu débito em doze 

; <!?> prestações -nr"'~ais in^oriBr-H^ntF -io patr»mento ae 
rtvilt* e 1*irri<! d o"1e oue reo^el-sm dentro de S0 (trin
ta) di*>s. após entrs.r «rr vlf^r a orosante (ei 10 Senhor 
Pre.si''erte ''-)o insrituto ie previdência dc Estado. 

Paríftrafr» único Mão ter* dirpito aí vant^í*pns 
ortrria o sprvtfinr n':<> ^sri-or em atrazo. com as contri-
fulcn"''. há mais -ie um ano 

An i f o 4.0 — Nc casr de fniedinento do "servia.-r ia 
Tustiea .os brov<»nt<w > « •tr-o*»rit«dorta reverterão ãc cón» 
'ure -<nhrovi'»pr; ip fnauan^o oerd^rar c '*gtádo• de viuvez. 

ParA.-n*afo único — Na falta do cônlúge os proveu» 
•~s seráo atr'bUido' - aos filhos do casal enouanto. rrieno» 
-es. 

Artigo 3o — Esta lei entrará em vigor na data da 
sua publicação;. 

" " ' ; " -'". • . . . _.. 1 
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